
LEI NtfMERO 1.247, DE 29 DE SETEMBRO DE l.986 

Autoriza o Poder Executivo a contratar 
empréstimo com a Caixa Eoonômioa Fede­
ral e dá outras providênoiae correla -
taa. 

DR . KIOU~L Jost CHADDAD, Prefeito Municipal de Uohoa, 
Estado de São Paulo, no de auae atribu.19Õee legaie, 

Faz sabor que a Câmara Munioipal de Uchoa aprovou • 
eu sanoiono e promulgo a aeguinte L i: 

Artigo lg. - Fica o Poder Executivo autorizado a, •• 
nome do Município de Uchoa, contratar tinanciamento oom a Cai­
xa Eoonômioa Federal, através do Fundo de Apoio ao Deaenvolvi­
mento Social - FAS, no valor, em cruza.doe, equivalente a até -
10. 152,oo Obriga9ões do Tesouro Nacional - OTN, deetinado a -
aquisição de veículos para transporte escolar. 

Artigo 20. - Para a garantia do principal• aoeaaó -
rios, fica o Poder Executivo autorizado a utilizar paroelaa do 
Impoeto sobre OirculaQão de Meroadoriaa - IC1! (ou Fundo de PS! 
tioipaçio doe lunio! pioe), durante o prazo de vigência do con­
trato de !inanoiamonto autorizado por esta Lei . 

Artigo 3Q . - O Podar .Exeoutivo consignará noe orçam•~ 
too anual e plurianual do unioÍpio , durante o prazo que vier­
a ser estabelaoido para o financiamento, dotaoõ•• aufioientee­
à amortização do prino1pa1 • acessórios resultantes do cumpri­
mento desta Lei . 

Artigo 4 0. - E ta Lei entrará em vigor na partir da -
data de sua publicação . 

Artigo 5Q. - Revogam-se ae diapoeioõoe em oontrário. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Prefeitura Municipal de Uoboa, ao• 29 dias do mês de 

•etembro do uo de 1.986. 

DR. MIGUEL Jost CHADDAD 
PREFEITO WNIOIPAL 

Registrado no livro de Leis e, em seguida pu.blicado­
por afixação no local de ooetwne e pela Imprenea looal. 


